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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS  

 

   

PROJETO DE LEI N°      de 2021.  
(Deputado Pompeo de Mattos)   

  

  

Altera a Lei no 14.124, de 10 de 

março de 2021, para destinar os 

recursos públicos recuperados 

em operações de combate à 

corrupção e ao crime 

organizado ao enfrentamento 

da Covid-19.  

  

O Congresso Nacional decreta:  

  

Art. 1º A Lei no 14.124, de 10 de março de 2021, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 18-A: 

 

Art. 18-A. Até que seja atingido o nível mínimo de imunização da 

população previsto em regulamento, os recursos públicos 

recuperados em operações de combate à corrupção e ao crime 

organizado serão destinados pela lei orçamentária anual ou por leis 

de créditos adicionais ao Sistema Único de Saúde (SUS), 

especificamente para a aquisição de vacinas, kits emergenciais, 

insumos e bens para o enfrentamento à Covid-19. 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

   

  

JUSTIFICAÇÃO 

  

 O presente Projeto de Lei tem o objetivo de destinar ao Sistema 

Público de Saúde os valores recuperados pelo Estado em operações de combate 

à corrupção e ao crime organizado, que deverão ser utilizados exclusivamente 

no combate e prevenção da pandemia COVID-19. 

 

Nesse sentido, propomos que os recursos públicos recuperados 

em operações de combate à corrupção e ao crime organizado, sejam destinados 

para a aquisição de vacinas, kits emergenciais, insumos e bens para o 

enfrentamento da Covid-19.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS  

 

Com esta medida esperamos contribuir para o enfrentamento da 

Covid-19 de forma a erradicar doença, que tem causado tanto sofrimento aos 

brasileiros e à nossa economia. 

 

Ante o exposto, esperamos o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste importante projeto.  

   

Brasília,         de            de 2021. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.124, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

Dispõe sobre as medidas excepcionais 

relativas à aquisição de vacinas e de insumos e 

à contratação de bens e serviços de logística, 

de tecnologia da informação e comunicação, 

de comunicação social e publicitária e de 

treinamentos destinados à vacinação contra a 

covid-19 e sobre o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a 

Covid-19. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. A fim de manter o acompanhamento da eficácia do Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, são obrigatórios a atualização dos 

sistemas disponibilizados pelo Ministério da Saúde e o compartilhamento entre órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais 

à identificação de pessoas infectadas, em tratamento ambulatorial ou hospitalar ou com 

suspeita de infecção pelo coronavírus responsável pela covid-19 (SARSCoV- 2), observado o 

disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais). 

Parágrafo único. A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às 

pessoas jurídicas de direito privado, quando os dados forem solicitados por autoridade 

sanitária. 

 

Art. 19. O Ministro de Estado da Saúde editará as normas complementares 

necessárias à execução do disposto nesta Lei. 

 

Art. 20. Esta Lei aplica-se aos atos praticados e aos contratos ou instrumentos 

congêneres firmados até 31 de julho de 2021, independentemente do seu prazo de execução 

ou de suas prorrogações. 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 10 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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